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       Rio de Janeiro, 22 de novembro de 2013. 
 
 

Comunicação nº 553/13 - TJD/RJ 
 
 

Processo: 1036/2013 
Noticia de Infração  
Requerente: América FC 
 
 

1.  Compravado o receio de dano irreparável sendo que estão 

presentes o fumus boni iuris e o periculim in mora nas alegações 

apresentadas pelo América FC concedo o efeito suspensivo a 

presente notícia de infração para que não seja homologado o 

resultado da partida entre as equipes do União de Marechal 

Hermes FC X América FC da série especial categoria sub-15, que 

se realizará no próximo domingo dia 24.11 do corrente até o 

julgamento do feito por este Tribunal. 

2.  Dê-se ciência a FFERJ. 

3.   Inclua-se em pauta com urgência.  

4.   Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 
 
 

José Teixeira Fernandes 
Presidente TJD/RJ 

 


